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1 LEl N.o 3.495, DE 27 DE MARCO DE 2000.
;
t

1 Autoriza o Executivo Municipal
1 tratar

, temporéria e! a cOn
administrativamente, quatro
motoristas.

:

: :

MARIA MADALENA BOHLER, Prefeita Municipal de Montenegro. F
' Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a
1 seguinte

y L. EE 1:q 
.p;

l ' Art 1o Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar
, temporériak .

e administrativamente, 4 (quatro) motoristas, sendo que dois deverâo atuar na
I Secretaria Municipal de Obras Publicas e dois na Secretaria Municipal de Viaçâo
l e Serviços Urbanos.
1

1,
j Art. 20 O prazo das contrataçöes é de até 06 (seis) meses.
1
! '
? Ar.t 3o os requisitos para a seleçao sao os constantes das
1 . :
1 Especificaçöes dos Cargos, anexas ao Plano de Carreira dos Servidores
1 Municipais. '
1
i
l
1 Ad. 40 As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente Lei
i correrâo à conta das dotal es orD mentârias prôprias. f
l
1
!
1 Art. 50 A Dresente Lei entra em vioor na data de sua Dublicaçâo.1 - -'-'

' 

' ''' .

j .
i
! GABINETE DA PREFEITA MUNICIeAL DE MONTENEGRO em 27j '
j de março de 2000. jl 

l1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
1 Data supra. ,'

j .. . 4. oo: MARIA MADALENA BOHLER
j '' j.l . Prefeita Municipal.l CZ---CZZ.V ' - --.i
; CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
4 Secretâriae eral.
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. n-a goao pessoa, lxa- c-. postal, sq-csp, swac-ccc- uontenegro/ss-vel., (cslleac-,ato - Fax, (cs1) eac-xss, t' 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gaél'm’te do Prefefto

LEI N.° 3.495, DE 27 DE MARQO DE 2000.

Autoriza o Executivo Municipal
a contratar, temporaria e
administrativamente, quatro
motoristas.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, tempora’ria
e administrativamente, 4 (quatro) motoristas, sendo que dois deveréo atuar na
Secretaria Municipal de Obras Pablicas e dois na Secretaria Municipal de Viacao
e Services Urbanos.

Art. 2° 0 prazo das contratagoes é de até 06 (seis) meses.

Art. 3° Os requisitos para a selegéo séo os constantes das
Especificagées dos Cargos, anexas ao Plano de Carreira dos Servidores
Municipais.

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicacao da presente Lei
correrao a conta das dotacoes orgamenta’rias proprias.

Art. 5° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27
de margo de 2000.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

gym: $2 2%
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.

MARIA‘ MADALEN/A BUHLER,
Prefeita Municipal.


